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EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. ATRASO NA ENTREGA DE OBRA.  PRESCRIÇÃO. 

REEMBOLSO DE TARIFA SATI E DE PREMIAÇÃO DE 

CORRETAGEM. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS 

TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA N. 284/STF. LUCROS CESSANTES. 

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. 

DECISÃO MANTIDA. 

1. A falta de indicação dos dispositivos legais supostamente violados impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula n. 284/STF).

2. Ausente o enfrentamento da matéria pelo acórdão recorrido, inviável o 

conhecimento do recurso especial, por falta de prequestionamento (Súmulas n. 

282 e 356 do STF).

3. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe 

Salomão, Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

  

Brasília-DF, 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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